
Posse

Vereadores, Prefeito e Vice-
prefeito tomaram posse em

solenidade realizada na Câmara
Municipal

Na manhã  de  sexta-feira,  1º  de
janeiro,  aconteceu  na  Câmara
Municipal  a  cerimônia  de  posse
dos  13  vereadores  da  18ª
Legislatura,  do Prefeito  Antian  e
seu vice Dr. Max.

A  solenidade  foi  presidida  por
Júnior  Baptista,  por  ser  o
vereador  mais  votado  nas
eleições  de  novembro  de  2020.
Os demais vereadores são: Fábio
Santos,  Ricardo Rio,  Juninho do
Peg Pag Lima,  Daniel  Faustino,
Marcelo  Gregório,  Professor
Derly, Vanes Generoso, Graciane
de  Madureira,  Vilma  Bertho,
Paulo  Japonês,  Professora
Delmira,  e  Professor  Rodrigo
Andrade.  Após  a  entrada  dos
vereadores,  Vice-prefeito  e
Prefeito,  houve  a  execução  dos
Hinos Nacional e Municipal.

Dando  início  à  Sessão  Solene
para  instalação  da  18ª
Legislatura, o Presidente solicitou
aos vereadores, ao Prefeito e ao
Vice que fizessem a entrega da
documentação  pertinente,  sendo
cópia de seu diploma recebido da
Justiça  Eleitoral,  da  declaração
de  bens  e  demais  documentos,
para  que  a  secretária  da  Mesa
Principal,  vereadora  Vanes
Generoso,  pudesse  fazer  a
devida  conferência.  A secretária
reviu a documentação e informou
que  todos  apresentaram,  nos
termos  legais  e  regimentais,  os
seus  diplomas,  as  suas
declarações de bens e, ainda, os
documentos  comprobatórios  de
desincompatibilização.

Em  seguida,  todos  os
vereadores,  em  posição  de
respeito,  firmaram  o
Compromisso  Parlamentar.  Logo
após,  houve  a  assinatura  do
termo de  posse  e  a  entrega  de
um  kit  parlamentar,  contendo  a
Lei Orgânica do Município (LOM)
e  o  Regimento  Interno  da Casa
de  Leis.  O  Prefeito  e  o  Vice-
Prefeito também receberam a Lei
Orgânica  do  Município.  Fizeram
uso da palavra o vereador Daniel
Faustino,  na  ocasião
representando  todos  os
vereadores,  assim como o Vice-
Prefeito  Dr.  Max  e  o  Prefeito
Antian.

Após  o  discurso  do  Prefeito,
houve  uma  homenagem  à
primeira-dama  Denise  Miyuki
Tanabe  Sasada,  que  recebeu
flores  das  mãos  do  vereador
Paulo  Japonês,  em  nome  da
Câmara de Vereadores.

Depois  de  um  breve  intervalo,
deu-se início à segunda fase da
Sessão, com a eleição da Mesa
Diretora  da  Câmara  Municipal
para  o  Biênio  2021-2024.  A
votação foi aberta e a Mesa ficou
da  seguinte  forma:  Júnior
Baptista,  Presidente;  Marcelo
Gregório, Vice-Presidente; Vanes
Generoso,  1ª  Secretária  e
Graciane  de  Madureira,  2ª
Secretário. A solenidade terminou
com  o  discurso  do  novo
Presidente  da  Casa  de  Leis,
Júnior Baptista.

Seguindo  as  normas  sanitárias
para prevenção do coronavírus, a
solenidade  não  foi  aberta  ao
público, tendo a presença apenas
dos  eleitos,  imprensa  e  alguns
familiares  convidados,  além  da
distribuição  de  álcool  70%,
obrigatoriedade  do  uso  de
máscara  e  respeito  ao
distanciamento.  O  evento  foi
transmitido  ao  vivo  pelo
Facebook da Câmara Municipal. 
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Primeira Reunião

Prefeito reúne-se com
vereadores e apresenta seu
primeiro projeto na Câmara

Na  tarde  de  quinta-feira,  7  de
janeiro,  o Prefeito Antian reuniu-
se na Câmara Municipal com os
vereadores da 18ª Legislatura. 

O intuito da reunião foi apresentar
aos  vereadores  e  entregar  em
mãos  o  primeiro  projeto  do
Executivo, que trata da criação da
Imprensa  Oficial  e  do  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,
como  meio  oficial  de
comunicação,  publicidade  e
divulgação dos atos dos Poderes
Executivo e Legislativo.

Na  oportunidade,  o  Prefeito
Antian  reafirmou o compromisso
de trabalhar  em conjunto  com o
Legislativo  Paraguaçuense.  O
projeto  deverá  ser  votado  em
Sessão Extraordinária na próxima
semana. 

Projeto do Executivo

Câmara reúne-se em Sessão
Extra e aprova projeto do Prefeito

Antian

A  Câmara  de  Vereadores  de
Paraguaçu  Paulista,  reunida  em
Sessão Extraordinária na manhã
de  segunda-feira  (11),  aprovou
por unanimidade o Projeto de Lei
02/2021,  de  autoria  do  Prefeito
Antian,  que  dispõe  sobre  a
criação da Imprensa Oficial e do
Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  da  Estância  Turística
de  Paraguaçu  Paulista,  como
meio  oficial  de  comunicação,
publicidade e divulgação dos atos
dos  Poderes  Executivo  e
Legislativo do município.

Como não havia Imprensa Oficial
no município,  até o final  do ano
passado,  parte  da  publicidade
legal e institucional municipal era
feita  mediante  a  contratação  de
imprensa privada (jornal local) O
contrato com o jornal encerrou-se
com  o  término  do  mandato  da
gestão anterior. De acordo com a
justificativa  do  projeto,  nos
últimos quatro anos a despesa da
Prefeitura com publicidade legal e
institucional  foi  de  R$
1.673.632,17  (um  milhão
seiscentos  e  setenta  e  três  mil
seiscentos e trinta e dois reais e
dezessete centavos).

Conforme  estimativas  realizadas
pela Assessoria de Comunicação
e  pelo  Departamento  de
Administração  e  Finanças  da
Prefeitura,  a  manutenção  da
Imprensa  Oficial  e  operação  do
Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  terá  um custo  mensal
de aproximadamente R$ 1.000,00
(mil reais).  Uma redução mensal
da  despesa  em  torno  de  R$
25.531,53 ou R$ 306.378,36 por
ano.

Mesmo antes da crise decorrente
da  pandemia  da  Covid-19  e
acompanhando  a  evolução
tecnológica,  diversos  municípios
já adotaram a forma eletrônica de
publicidade  de  seus  atos.  “Esta
Administração Municipal  também
tem  esse  entendimento  e,
considerando  o  cenário  atual,  a
forma eletrônica de publicidade é
a  alternativa  mais  econômica
para  divulgação  legal  e
institucional dos atos municipais”,
diz o Prefeito em sua justificativa.

A Imprensa  Oficial  do  Município
será subordinada a Assessoria de
Comunicação  do  Gabinete  do
Prefeito, a qual será responsável
pela elaboração e divulgação do
Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município, em meio eletrônico, de
fácil  acesso  ao  cidadão  e  aos
órgãos de controle externo.

No  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  serão  publicados  atos
normativos,  atos  licitatórios,
instrumentos  de  gestão  fiscal,
atos financeiros, atos de pessoal,
além  de  outros  atos  da
administração  pública.  Poderão
ser  publicadas,  ainda,  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,
notícias  de  interesse  coletivo,
bem  como  informações  sobre
atos,  programas,  obras,  serviços
e  campanhas  dos  órgãos
públicos,  com caráter  educativo,
informativo  e  de  orientação
social,  delas  não  podendo
constar  nomes,  símbolos  ou
imagens  que  caracterizem
promoção pessoal de autoridades
ou  servidores  públicos,
observado o disposto no § 10 do
art. 37 da Constituição Federal.

As  publicações  no  Diário  Oficial
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Eletrônico  do  Município
abrangerão  todos  os  seus
órgãos,  tanto  da  Administração
Direta  quanto  da  Administração
Indireta, bem como as da Câmara
Municipal,  conforme  interesse
manifestado  pessoalmente  pelo
Presidente  da  Casa  Leis,
Vereador  José  Roberto  Baptista
Júnior,  em  reunião  realizada
nesta  Prefeitura  no  dia  5  de
janeiro de 2021. O Diário Oficial
Eletrônico  do  Município  será
veiculado  na  rede  mundial  de
computadores  para  acesso
público por qualquer interessado
com  equipamento  que  permita
acesso à internet,  sem custos e
independentemente  de  qualquer
tipo de cadastramento, no site da
Prefeitura,  endereço  eletrônico:
www.eparaguacu.sp.gov.br ,  e
link no site da Câmara Municipal
no endereço
eletrônico:
www.paraguacupaulista.sp.leg.br.

O  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  contendo  os  atos  do
Poder  Executivo  e  Legislativo,
bem  como  dos  entes  da
Administração Indireta Municipal,
será  disponibilizado  duas  vezes
por semana, as quartas e sextas-
feiras,  a  partir  das  9h,
excepcionando  as  datas  de
feriados  ou  nos  dias  em  que,
mediante  prévia  divulgação,  não
houver expediente na Prefeitura.
A critério dos Poderes Executivo
e Legislativo, havendo urgência e
estando devidamente justificado o
interesse  público,  poderão  ser
disponibilizadas  edições  extras
do  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município,  em  outros  dias  da
semana  ou  em  várias  ocasiões
no mesmo dia.

A  publicação  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  substitui
qualquer  outro  meio  de
publicação oficial para quaisquer
efeitos  legais,  a  exceção  dos
casos  nos  quais  a  legislação
especial  exija  a  publicação  em
outros  veículos,  corno  condição
de  validade  do  ato.  Os  atos
oficiais  que  não  requeiram
publicação  integral  obrigatória
poderão  ser  publicados
resumidamente,  restringindo-se
aos elementos necessários à sua
identificação.

Executivo, Legislativo e OAB

Presidente da Câmara Municipal
faz visita a órgãos do município

Na  última  terça-feira,  12  de
janeiro, o Presidente da Câmara
Júnior Baptista, acompanhado do
Chefe  de  Gabinete  Vitor  Bini,
estiveram  em  visita  a  alguns
órgãos  do  Executivo  e  também
na  sede  municipal  da  OAB  –
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Júnior  e  Vitor  passaram  pelos
Departamentos  de  Saúde,
Cultura,  Turismo  e  pela  Guarda
Municipal,  tendo  a  oportunidade
de  conhecer  melhor  os  novos
diretores  e  seu  quadro  de
servidores,  buscando  conversar
com  todos,  saber  das
necessidades  atuais  de  cada
departamento,  para  que  juntos
encontrem formas de  fazer  com
que a Câmara possa colaborar no
que  for  de  interesse  da
população.

“Foram visitas muito produtivas e
agradáveis,  pudemos  ver  de
perto  como  estão  estes
Departamentos  e  o  que  vem
sendo  feito  já  nesses  primeiros
dias  da  nova  gestão.  Nós,  a
frente  do  Legislativo,
pretendemos  estreitar  os  laços
entre  Executivo,  Legislativo  e
nossa OAB, pois acreditamos que
isso  é  extremamente  importante
para  o  progresso  do  nosso
município”, disse Júnior Baptista.
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Projeto CARA

Câmara Municipal tem dois
novos colaboradores

A partir  desta  terça-feira,  19  de
janeiro, a Câmara de Vereadores
de Paraguaçu Paulista conta com
dois  novos  colaboradores,
integrantes  do  Projeto  CARA –
Criando  Ações  Reais  para
Adolescentes. Os jovens Rafaela
de  Oliveira  Araújo  Cardoso  e
Lenon  Fernandes  Elias,  terão  a
oportunidade  de  trabalhar  meio
período  na  Casa  de  Leis,
podendo assim aprender diversas
funções ligadas ao Legislativo. 

Criado  em  2003  pelo
Departamento  de  Assistência
Social,  o  Projeto  CARA  foi
colocado  em  prática  no  ano
seguinte.  Já em 2006,  por  meio
de  uma  parceria  entre  a
Prefeitura  Municipal,  o
C.M.D.C.A.  (Conselho  Municipal
da Criança e do Adolescente) e o
Lar do Menor, o projeto começou
a  sociabilizar  e  qualificar  os
jovens  da  comunidade
paraguaçuense  para  o  mercado
de trabalho, tanto para empresas
públicas como privadas. 

O  intuito  do  projeto  é  nortear  o
desenvolvimento  de  jovens
carentes  na  construção  da
cidadania em todos os aspectos,
trabalhando  com  mudanças
comportamentais,  defasagem
escolar  e  qualificação  para  o
trabalho.  Todas as  propostas  do
projeto  estão  direcionadas  a
situações  de  carência,  sejam
financeiras,  afetivas,  emocionais,
sociais  e  falta  de  oportunidades
de  crescimento  -  fatores  que
afetam estes jovens. 

O  Projeto  CARA é  coordenado
atualmente  por  Ana  Cristina  de
Andrade  Silva  e  está  localizado
junto  ao  Lar  do  Menor,  na  Rua
Manoel Antônio de Souza, 1.896,
na  Barra  Funda.  São  atendidos
adolescentes  da  nossa
comunidade na faixa etária de 14
a 18 anos, com renda familiar de
até  três  salários-mínimos.  Os
jovens  do  Projeto  CARA
encontram-se  trabalhando sob  o
regime  de  aprendizagem,
conforme  o  disposto  em
legislação federal.

“Estamos  muito  felizes  por
receber o Lenon e a Rafaela na
nossa Câmara Municipal, e tenho
certeza  que  esses  dois  jovens
vão  desempenhar  um  ótimo
trabalho por aqui. Esperamos que
mais  empresas,  sejam  privadas
ou  públicas,  ofereçam
oportunidades  aos  integrantes
desse projeto tão importante em
nossa  cidade,  que  é  o  CARA”,
destacou  o  presidente  da
Câmara,  vereador  Júnior
Baptista.

Sessão Extra

Câmara aprova projeto do
Prefeito Antian

Reunida em Sessão Ordinária na
manhã  de  quarta-feira  (27),  a
Câmara  de  Vereadores  aprovou
em  1º  turno,  o  Projeto  de  Lei
Complementar  01/2021,  de
autoria  do  Prefeito  Antian,  que
dispõe  sobre  o  valor  do  piso
salarial  básico  dos  servidores
públicos  municipais  a  vigorar  a
partir de 1° de janeiro de 2021, e
altera a Tabela I do Anexo III da
Lei Complementar n° 058/2005. 

Esta propositura estabelece que,
a, partir de 1° de janeiro de 2021,
o  piso  salarial  básico  dos
servidores  públicos  municipais
fica  reajustado  em  4,84%,
passando a vigorar  com o valor
de  R$  1.101,95.  A  alteração
promovida  por  esta  lei
complementar  estende-se  aos
proventos  básicos  dos
aposentados  e  pensionistas,
segurados  do  Instituto  Municipal
de Seguridade Social (IMSS).

De acordo com a justificativa do
Prefeito,  a  decisão  da
Administração  Municipal  de
reajustar somente o piso salarial
básico  dos  servidores  públicos
municipais levou em conta, além
da  definição  do  salário-mínimo
pelo  Governo  Federal,  vários
outros fatores que terão impacto
significativo  nas  contas  do
Município,  como  a  provável
ordem  judicial  referente  a
progressão do plano de carreira,
o  aumento  do  valor  do  cartão
PAS,  os  gastos  para
enfrentamento  da  pandemia  da
Covid-19 e a recessão econômica
e  financeira  do  país  também
decorrente  da  pandemia  da
Covid-19.
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No  tocante  ao  salário-mínimo
nacional,  o  Governo  Federal
editou  a  Medida  Provisória
n°1.021/2020 e reajustou o valor
para  R$ 1.100,00 a  partir  de 1°
de janeiro de 2021. Esse valor se
deve  a  correção  de  5,26%  do
INPC (Índice Nacional de Preços
ao  Consumidor),  acumulado  de
dezembro  2019  a  novembro
2020,  no  entanto,  corno  houve
um aumento do INPC que fechou
o acumulado de 2020 em 5,45%,
para que o trabalhador brasileiro
não  tenha  perda,  o  salário-
mínimo  deverá  ser  reajustado
pelo  Governo  Federal  para  R$
1.101,95.

Em relação aos vencimentos dos
servidores do Magistério  Público
Municipal, a base é a Lei Federal
p°  11.738,  de  11  de  julho  de
2008, que instituiu o piso salarial
básico profissional nacional para
os  profissionais  do  magistério
público  da educação básica.  De
acordo  com  essa  lei,  o  piso
salarial básico do profissional do
magistério  público  da  educação
básica  deve  ser  atualizado,
anualmente, no mês de janeiro. O
aumento  considera  o  mesmo
percentual  de  crescimento  do
valor anual mínimo por aluno dos
anos  iniciais  do  ensino
fundamental  urbano  do  Fundeb
nos  dois  exercícios
imediatamente  anteriores,
definido  nacionalmente,  nos
termos  da  legislação  que
regulamentou  o  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de
Valorização  dos  Profissionais  da
Educação (Fundeb)

Em  25  de  novembro  de  2020,
Governo Federal editou a Portaria
Interministerial MEC/ME n° 3, que
alterou  os  parâmetros
operacionais  do  Fundeb,
reduzindo  de  R$  3.643,16  em
2019 para R$ 3.349,59 em 2020
o  investimento  anual  por  aluno.
Ao  reduzir  o  valor  anual,  na
prática,  atinge  a  soma  de
recursos  do  Fundeb  e  zera  o
crescimento  do  valor  anual
mínimo  por  aluno.  Com  isso,
salvo  nova  decisão  do  Governo
Federal, o piso salarial básico do
magistério,  que  tinha  uma
estimativa  de  atualização  na
ordem de 5,9% para 2021, agora
não terá reajuste. 

A  Câmara  reúne-se  novamente
na  manhã  de  quinta-feira  (28)
para apreciação deste projeto em
2º turno.

Comissões Permanentes

Câmara Municipal já tem
comissões definidas para o

Biênio 2021/2022

O  presidente  da  Câmara
Municipal de Paraguaçu Paulista,
vereador  Júnior  Baptista,  já
definiu,  por  meio  do  Ato  do
Presidente  nº.  486,  de
25/01/2021,  as  Comissões
Permanentes  para  o  Biênio
2021/2022.

A constituição de cada Comissão
é  assegurada,  tanto  quanto
possível,  a  representação
proporcional  dos  partidos  com
representação  na  Câmara
Municipal.  Ainda,  conforme
dispõe  o  inciso  V,  do  art.  26,
concomitante  com  o  art.  68,
ambos  do  Regimento  Interno,
compete  ao  presidente  da
Câmara  designar  os  membros
titulares  e  suplentes  das
Comissões Permanentes.

Após  manifestação,  cada
comissão informou ao presidente
do  Legislativo  quais  os  cargos
ocupados.

Abaixo,  veja  como  ficaram
compostas as Comissões:

I  –  COMISSÃO  DE
CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E
REDAÇÃO
Titulares: -  CLEMENTE  DA
SILVA  LIMA  JÚNIOR  –  PV;
MARCELO  GREGÓRIO  –
PATRIOTA;  e  VANES
APARECIDA  PEREIRA  DA
COSTA – PODEMOS.  Suplente:
RICARDO  RIO  MENEZES
VILLARINO - PL

II  –  COMISSÃO  DE
ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E
CONTABILIDADE
Titulares: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO  –  AVANTE;  FÁBIO
FERNANDO  SIQUEIRA  DOS
SANTOS  –  PL;  e  MARCELO
GREGÓRIO  –  PATRIOTA.
Suplente: VILMA  LUCILENE
BERTHO ALVARES - PV

III  –  COMISSÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS
Titulares: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO  –  AVANTE;  PAULO
ROBERTO  PEREIRA –  PSD;  e
VILMA  LUCILENE  BERTHO
ALVARES  –  PV.  Suplente:
FÁBIO  FERNANDO  SIQUEIRA
DOS SANTOS – PL
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IV  –  COMISSÃO  DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER
E TURISMO
Titulares: DERLY ANTÔNIO DA
SILVA  –  REPUBLICANOS;
GRACIANE  DA  COSTA
OLIVEIRA  CRUZ  –  AVANTE;
RICARDO  RIO  MENEZES
VILLARINO  –  PL.  Suplente:
DELMIRA  DE  MORAES
JERONIMO - PSDB

V  -  COMISSÃO  DE
PLANEJAMENTO,  USO,
OCUPAÇÃO  E
PARCELAMENTO DO SOLO
Titulares: DELMIRA  DE
MORAES  JERONIMO  –  PSDB;
DERLY  ANTÔNIO  DA  SILVA  –
REPUBLICANOS;  e  RODRIGO
ALMEIDA  DOMICIANO  DE
ANDRADE  –  PROS.  Suplente:
GRACIANE  DA  COSTA
OLIVEIRA CRUZ - AVANTE

VI  -  COMISSÃO  DE  SAÚDE  E
MEIO AMBIENTE
Titulares: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JÚNIOR –  PV;  RODRIGO
ALMEIDA  DOMICIANO  DE
ANDRADE  –  PROS;  e  VANES
APARECIDA  PEREIRA  DA
COSTA – PODEMOS. Suplente:
PAULO  ROBERTO  PEREIRA  –
PSD

Jornalista Responsável: 
Leonardo Volcean - MTB 49.924
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